
Prefeitura Municipaj de

LEI N° 719/2001, 12 DE DEZEMBRO DE 2001.

Denomina bairros, Praças e
Ruas no distrito de Taíba, do Município
de São Gonçalo do Amarante - Ce, de
acordo com o ANEXO ÚNICO desta
Lei.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE;

Faço saber que a Câmara Municipal de São Gonçaio do Amarante,
apresou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1° - Denomina bairros. Praças e Ruas no distrito de Taíba, do Município
de São Gonçalo do Amarante - Ce, de acordo com o ANEXO ÚNICO desta Lei.

BAIRRO NOVO ATLÂNFICO:
Av. Padre Cícero;
Rua Adelaide Martins;
Rua Raimundo Carlos;
Rua Francisco Barbosa;
Rua Alexandre Firmino;
Rua Pedro Carlos.

BAIRRO TAÍBA- CENTRO:
Av Capitão Inácio Prata;
Rua António Henrique;
Rua Cecília Procópio;
Rua Raimundo Mariano;
Rua Francisco Batista;
Rua Francisco Viana;
Rua António Marques;
Rua João Correia;
Rua Francisco Pirangir;
Rua Manoel Barros;
Rua José Lauríano;
Rua Francisco Gabriel;
Rua Luiz Marques;
Rua Francisco Procópio Martins;
Rua Raimundo Viana;
Rua Ana Gonçalves dos Santos;
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Rua José Firmino;
Rua Pedro Bezerra;
Rua. Abdom Firmino;
Rua Oscar Soares Barros;
Rua Manuel Marques Filho;
Rua Antero Bezerra de Oliveira;
Praça Cláudio Cysney;
Praça do Chafariz (Pescadores);

BAIRRO DA TAIBJNHA
Rua.Francisco Estêvão;
Rua Maria Góes de Oliveira;
Rua Luiz Benedito de Andrade;
Rua José Procópio;
Rua Sebastião Soares;
Rua Sebastião Correia;
Rua Maria Soares Pinheiro;
Rua Naninha Alves;
Rua Inácio Moreira;
Rua Maria José de Oliveira;
RuaBetiza Gonçalves;
Rua ChagaTrajano;
RuaFrancisca Ferreira Martins;
Rua Ivete Alcântara;
Rua Manoel Baiista de Oliveira;
Rua Emilía Cunha da Silva;
Rua Raimundo Procópio;
Rua Notei Gonçalves;
Rua Maria Gonçalves;
Rua Maria da Conceição Souza;
Rua Maria Amélia Tavares;
Rua Plácido Tavares;
RuaJúliaRicardo da Silva;
Rua José Gonçalves dos Santos;
RuaJoão Viana;
Rua Capitulino Bezerra

Art. 2° - Esta lei entrará, em vigor na data dê sua publicação é revogam-se as
disposições em contrário. j

j ' ;

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO' GÒNÇALO DO
AMARANTE-CE, aos 12 dias do mês de dezembro de 2001.

RAIMUNDO NON
PREFEITO

DA SILVA NETO
NICIPAL ; .
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO No. .121!2001/2001 j

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO ÂMARANTE,
no uso da competência que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição
Estadual do Estado do Ceará, e Lei Municipal n.° 652/2000, de 08 de fevereiro
de 2000, RESOLVE publicar mediante afixação no rol de entrada tío prédio da
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarahte, sita na' Avenida Doca
Paraíba, n.°282, Centro, a LEI N° 719/2001, de 12 de dezembro dê 2001, nesta
data. '

PUBLIQUE-SE.

DIVULGUE-SE.

CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
AMARANTE, aos 12 dias do mês de dezembro do.alfio de 20QÍÍ
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GONÇALO DO

RAIMUNDO NÒWÀTO DA SíllVÁy- \
Prefeito Municipal

NETO
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